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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES DE 
RADIOLOGIA E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s)  INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.597.753/0001-75, com sede na Av. Castelo Branco, nº 815, na cidade de 
Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a) Celso Celestino Silva, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 1.1391.576.8 e inscrito (a) no CPF/MF nº 238.291.099-20, residente e domiciliado a 
Av. Minas Gerais, na cidade de Ivaiporã, CEP 86870000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços hospitalares, exames clínicos, 
exames de radiologia e consultas medicas especializada em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 054/2024 e processo administrativo nº 
083/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 UROGRAFIA VENOSA 12 R$ 245,2500 R$ 2.943,0000 

1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS ANESTESIOLOGIA+ 
RETORNO DE 30 DIAS 

150 R$ 143,3333 R$ 
21.499,9950 

1 CONSULTA ESPECIALIZADA DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRICIA   COM ACOMPANHAMENTO 
GINECOLOGICO 

550 R$ 130,0000 R$ 
71.500,0000 

1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS BUCO/MAXILO 
(ODONTOLOGICO) + RETORNO DE 30 DIAS 

150 R$ 243,3333 R$ 
36.499,9950 

1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS PNEUMOLOGIA + 
RETORNO DE 30 DIAS 

80 R$ 310,8333 R$ 
24.866,6640 

1 CONSULTA ESPECIALIZADA ORTOPEDIA + RETORNO 
DE 30 DIAS 

750 R$ 129,1667 R$ 
96.875,0250 

1 CONSULTA ESPECIALIZADA EM PEDIATRIA + 
RETORNO DE 30 DIAS 

250 R$ 130,0000 R$ 
32.500,0000 

1 CONSULTA ESPECIALIZADA VASCULAR + RETORNO 
DE 30 DIAS 

80 R$ 270,0000 R$ 
21.600,0000 

1 CONSULTA ESPECIALIZADA 80 R$ 135,8333 R$ 
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OTORRINOLARINGOLOGISTA + RETORNO DE 30 DIAS 10.866,6640 
1 CONSULTA ESPECIALIZADA GASTROENTEROLOGISTA 

+ RETORNO DE 30 DIAS 
200 R$ 128,7500 R$ 

25.750,0000 
1 CONSULTA ESPECIALIZADA INFECTOLOGIA + 

RETORNO DE 30 DIAS 
30 R$ 270,8333 R$ 8.124,9990 

1 CONSULTA ESPECIALIZADAS EM DERMATOLOGIA + 
RETORNO DE 30 DIAS 

40 R$ 269,6667 R$ 
10.786,6680 

1 CONSULTA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME 
DE PLANTÃO 

400 R$ 110,0000 R$ 
44.000,0000 

1 CONSULTA GINECOLÓGICA E OBSTETRICIA DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM HORÁRIO NOTURNO 
SÁBADO, DOMINGO E FERIADOS 

12 R$ 211,6667 R$ 2.540,0004 

1 CARDIOGRAFIA (MONITORAGEM) 60 R$ 134,3333 R$ 8.059,9980 
1 RESSONÂNCIA ABDOMEM TOTAL 80 R$ 1.132,5000 R$ 

90.600,0000 
1 *RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO S/L 80 R$ 52,2500 R$ 4.180,0000 
1 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO C/L 80 R$ 61,9575 R$ 4.956,6000 
1 RADIOGRAFIA DE BACIA SL 80 R$ 53,6667 R$ 4.293,3360 
1 RADIOGRAFIA DE BACIA C/L 80 R$ 65,6667 R$ 5.253,3360 
1 RADIOGRAFIA DE CAVUM SL 50 R$ 64,0000 R$ 3.200,0000 
1 RADIOGRAFIA DE CAVUM  C/L 60 R$ 74,3333 R$ 4.459,9980 
1 RADIOGRAFIA DE COLUNA DORSAL (TORÁCICA) 

AP/PERFIL S/L 
60 R$ 59,0000 R$ 3.540,0000 

1 RADIOGRAFIA DE COLUNA DORSAL (TORÁCICA) 
AP/PERFIL C/L 

60 R$ 73,8333 R$ 4.429,9980 

1 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA AP/PERFIL 
S/L 

50 R$ 57,0000 R$ 2.850,0000 

1 RADIOGRAFIA COLUNA LOMBO SACRA AP/PERFIL CL 70 R$ 72,0000 R$ 5.040,0000 
1 RADIOGRAFIA DE COLUNA TOTAL VERTEBRAL C/L 80 R$ 182,6667 R$ 

14.613,3360 
1 RADIOGRAFIA DE COTOVELO DIREITO E ESQUERDO 

S/L 
60 R$ 51,0000 R$ 3.060,0000 

1 RADIOGRAFIA DE COTOVELO DIREITO E ESQUERDO 
C/L 

60 R$ 65,0000 R$ 3.900,0000 

1 RADIOGRAFIA DE COXA FEMURAL S/L 70 R$ 53,5000 R$ 3.745,0000 
1 RADIOGRAFIA DE COXA FEMURAL C/L 80 R$ 67,0000 R$ 5.360,0000 
1 RADIOGRAFIA DE FACE S/L 60 R$ 52,7500 R$ 3.165,0000 
1 RADIOGRAFIA DE FACE C/L 80 R$ 70,7500 R$ 5.660,0000 
1 RADIOGRAFIA DE JOELHO DIREITO E ESQUERDO S/L 100 R$ 52,7500 R$ 5.275,0000 
1 RADIOGRAFIA DE JOELHO DIREITO E ESQUERDO C/L 120 R$ 66,0000 R$ 7.920,0000 
1 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO 

DE IDADE OSSEA) S/L 
50 R$ 60,3333 R$ 3.016,6650 

1 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO 
DE IDADE OSSEA) C/L 

80 R$ 77,3333 R$ 6.186,6640 

1 RADIOGRAFIA DE MÃO DIREITA E ESQUERDA SL 60 R$ 53,7500 R$ 3.225,0000 
1 RADIOGRAFIA DE MÃO DIREITA E ESQUERDA C/L 100 R$ 69,7500 R$ 6.975,0000 
1 RADIOGRAFIA DE PANORÂMICO MEMBROS 

INFERIORES S/L 
40 R$ 54,1667 R$ 2.166,6680 

1 RADIOGRAFIA DE PANORÂMICO MEMBROS 
INFERIORES C/L 

80 R$ 65,3900 R$ 5.231,2000 

1 RADIOGRAFIA DE PÉ DIREITO E ESQUERDO S/L 60 R$ 52,0000 R$ 3.120,0000 
1 RADIOGRAFIA DE PÉ DIREITO E ESQUERDO C/L 80 R$ 66,5000 R$ 5.320,0000 
1 RADIOGRAFIA DE PERNA DIREITA E ESQUERDA S/L 70 R$ 52,0000 R$ 3.640,0000 
1 RADIOGRAFIA DE PERNA DIREITA E ESQUERDA C/L 90 R$ 68,3333 R$ 6.149,9970 
1 RADIOGRAFIA DE TÓRAX ESÔFAGO CONTRASTADO 40 R$ 175,0000 R$ 7.000,0000 
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S/L 
1 RADIOGRAFIA DE TORÁX ESÔFAGO CONTRASTADO 

C/L 
50 R$ 191,2133 R$ 9.560,6650 

1 RADIOGRAFIA DE TORÁX PA  (ARCOSCOSTAIS) S/L 60 R$ 56,5825 R$ 3.394,9500 
1 RADIOGRAFIA DE TORÁX PA (ARCOSCOSTAIS) C/L 80 R$ 74,0000 R$ 5.920,0000 
1 RADIOGRAFIA X DE TÓRAX PA/PERFIL SL 80 R$ 62,8433 R$ 5.027,4640 
1 RADIOGRAFIA X DE TÓRAX PA/PERFIL CL 80 R$ 74,6667 R$ 5.973,3360 
1 RADIOGRAFIA DE TORNOZELO DIREITO E ESQUERDO 

S/L 
60 R$ 52,3333 R$ 3.139,9980 

1 RADIOGRAFIA DE TORNOZELO DIREITO E ESQUERDO 
C/L 

80 R$ 69,0000 R$ 5.520,0000 

1 USG GLOBO OCULAR 12 R$ 192,3333 R$ 2.307,9996 
1 USG MÃO 20 R$ 165,0000 R$ 3.300,0000 
1 USG PELVICA GINECOLÓGICA COM DOPLLER 12 R$ 279,0000 R$ 3.348,0000 
1 USG PÊNIS 8 R$ 200,6667 R$ 1.605,3336 
1 USG TORNOZELO 12 R$ 170,0000 R$ 2.040,0000 
1 USG. OBSTETRICA 4D 40 R$ 308,3333 R$ 

12.333,3320 
1 ANGIOTOMOGRAFIA (CRÂNIO, PESCOÇO, TÓRAX, 

ABDOMEN E TEP) 
24 R$ 676,6667 R$ 

16.240,0008 
1 TOMOGRAFIA ATN (ARTICULAÇÃO TÊMPORO 

MANDIBULAR) 
10 R$ 356,0000 R$ 3.560,0000 

1 TOMOGRAFIA COLUNA DORSAL 50 R$ 347,5000 R$ 
17.375,0000 

1 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA HELICOIDAL 10 R$ 350,0000 R$ 3.500,0000 
1 TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 60 R$ 455,0000 R$ 

27.300,0000 
1 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO (OMBRO, COTOVELO 

E PUNHO) 
60 R$ 348,3333 R$ 

20.899,9980 
1 TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR 20 R$ 363,3333 R$ 7.266,6660 
1 TOMOGRAFIA DE COXA FERMURAL (UNILATERAL) 12 R$ 348,3333 R$ 4.179,9996 
1 TOMOGRAFIA DE CRÂNIO 80 R$ 346,6667 R$ 

27.733,3360 
1 TOMOGRAFIA DE MASTÓIDE OU OUVIDO 10 R$ 353,3333 R$ 3.533,3330 
1 TOMOGRAFIA DE SELA TÚRCICA 10 R$ 351,6667 R$ 3.516,6670 
1 TOMOGRAFIA DE TÓRAX 50 R$ 441,2500 R$ 

22.062,5000 
1 TOMOGRAFIA FACE OU SEIOS DA FACE 12 R$ 342,0000 R$ 4.104,0000 
1 TOMOGRAFIA SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, 

PERNA, PÉ E ANTEB 
10 R$ 347,3333 R$ 3.473,3330 

1 EXAME DE MAMOGRAFIA BILATERAL 20 R$ 186,0000 R$ 3.720,0000 
1 ANGIORESSONÂNCIA 10 R$ 750,0000 R$ 7.500,0000 
1 RESSONÂNCIA ATM - ARTICULAÇÃO MANDÍBULA 12 R$ 596,6667 R$ 7.160,0004 
1 RESSONÂNCIA DE BACIA 15 R$ 613,3333 R$ 9.199,9995 
1 RESSONÂNCIA DE COLUNA CERVICAL 50 R$ 613,3333 R$ 

30.666,6650 
1 RESSONÂNCIA DE COLUNA LOMBO SACRA 50 R$ 613,3333 R$ 

30.666,6650 
1 RESSONÂNCIA DE COLUNA TORÁCICA 40 R$ 613,3333 R$ 

24.533,3320 
1 RESSONÂNCIA DE CRÂNIO 60 R$ 613,3333 R$ 

36.799,9980 
1 RESSONÂNCIA DE CRÂNIO ORBITA 10 R$ 613,3333 R$ 6.133,3330 
1 RESSONÂNCIA DE MAMA BILATERAL 10 R$ 793,3333 R$ 7.933,3330 
1 RESSONÂNCIA DE MAMA DIREITA 10 R$ 613,3333 R$ 6.133,3330 
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1 RESSONÂNCIA DE MAMA ESQUERDA 10 R$ 613,3333 R$ 6.133,3330 
1 RESSONÂNCIA DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL  

(JOELHO, COXA FERMURAL, PÉ E TORNOZELO) 
24 R$ 613,3333 R$ 

14.719,9992 
1 RESSONÂNCIA DE TÓRAX 50 R$ 613,3333 R$ 

30.666,6650 
1 RESSONÂNCIA DO ABDÔMEN SUPERIOR 30 R$ 613,3333 R$ 

18.399,9990 
1 RESSONÂNCIA PELVE QUADRIL 12 R$ 613,3333 R$ 7.359,9996 
1 RESSONÂNCIA SELE TÚRCICA (SEIS DA FACE) 

OUVIDO 
10 R$ 613,3333 R$ 6.133,3330 

1 RESSONÂNCIA SUPERIOR UNILATERAL  BRAÇO, 
COTOVELO, PUNHO, OMBRO E ANTEBRAÇO 

30 R$ 613,3333 R$ 
18.399,9990 

1 LAVAGEM DE OUVIDOS 10 R$ 151,6667 R$ 1.516,6670 
1 ASPIRAÇÃO DE OUVIDO 10 R$ 242,0000 R$ 2.420,0000 
1 CAUTERIZAÇÃO GINECOLOGICA 15 R$ 400,0000 R$ 6.000,0000 
1 CAUTERIZAÇÃO NASAL 10 R$ 388,6667 R$ 3.886,6670 
1 DRENAGEM DE ABCESSO EM 

ORELHA/OTOHEMATOMA. 
10 R$ 443,3333 R$ 4.433,3330 

1 DRENAGEM DE ABSCESSO 10 R$ 398,3333 R$ 3.983,3330 
1 INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE OMBRO. 12 R$ 273,3333 R$ 3.279,9996 
1 REMOÇAO (CURETAGEM DE CERUME) 10 R$ 180,6667 R$ 1.806,6670 
1 REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO (NARIZ, OCULAR OU 

GARGANTA) 
12 R$ 354,0000 R$ 4.248,0000 

1 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAVIDADE 
AUDITIVA E NASAL. 

12 R$ 383,3333 R$ 4.599,9996 

1 TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR E/OU POSTERIOR 10 R$ 443,3333 R$ 4.433,3330 
1 SEDAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE RESSONÂNCIAS 

E TOMOGRAFIAS 
70 R$ 430,0000 R$ 

30.100,0000 
1 SESSAO POR CAMARA HIPERBARICA (Emergencial) 25 R$ 419,6667 R$ 

10.491,6675 
1 NEFROLITOTOMIA (CIRURGIA ABERTA). 3 R$ 6.591,6667 R$ 

19.775,0001 
1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ADENOIDECTOMIA 

INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

3 R$ 2.374,0000 R$ 7.122,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMGDALECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

3 R$ 2.550,0000 R$ 7.650,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE AMIGDALECTOMIA + 
ADENOIDECTOMIA INCLUINDO HONORÁRIOS 
MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 
TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES. 

15 R$ 3.339,5450 R$ 
50.093,1750 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
BUCO/MAXILO/IMPLANTE ÒSSEO INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS 
DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 

2 R$ 10.241,6667 R$ 
20.483,3334 
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TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES. 
1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CERCLAGEM 

INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 4.935,0000 R$ 
29.610,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CESARIANA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

24 R$ 6.280,0000 R$ 
150.720,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CISTO DE OVÁRIO 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 4.886,6667 R$ 
29.320,0002 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLECISTECTOMIA 
POR VIDEO INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE 
CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 6.815,0000 R$ 
40.890,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLOCAÇÃO DE 
CATETER DUPLO J INCLUINDO HONORÁRIOS 
MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 
TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 4.810,0000 R$ 
28.860,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE CURETAGEM 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

12 R$ 3.715,0000 R$ 
44.580,0000 

1 PROCEDIMENTO DE CURETAGEM (SEMIOTICA) 12 R$ 3.389,5400 R$ 
40.674,4800 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HERNIORRAFIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

20 R$ 4.695,0000 R$ 
93.900,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HISTERECTOMIA  
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES 

24 R$ 8.130,0000 R$ 
195.120,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
HISTERECTOMIA/PERINEOPLASTIA INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS 
DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 

12 R$ 9.503,3333 R$ 
114.039,9996 
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TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES. 
1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE LAPARATOMIA 

EXPLORADORA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS 
DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA 
E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS 
E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 7.263,3333 R$ 
43.579,9998 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
HEMORROIDECTOMIA INCLUINDO HONORÁRIOS 
MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 
TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES 

6 R$ 4.562,3333 R$ 
27.373,9998 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE LAQUEADURA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 4.480,0000 R$ 
26.880,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PERINEOPLASTIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 6.363,3333 R$ 
38.179,9998 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
PIELOLITOTOMIA/NEFRECTOMIA INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS 
DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 
TAXA DE SALAS E   EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 7.039,3333 R$ 
42.235,9998 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE PROSTATA ABERTA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 7.690,0000 R$ 
46.140,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE RTU DE PROSTATA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 8.844,2233 R$ 
53.065,3398 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SEPTOPLASTIA + 
TURBINECTOMIA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS 
DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA 
E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS 
E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

12 R$ 4.450,0000 R$ 
53.400,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SEPTOPLASTIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

12 R$ 4.325,0000 R$ 
51.900,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE SLING INCLUINDO 8 R$ 7.604,0000 R$ 
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HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS 
DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 
TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES. 

60.832,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
SLING/PROSTATECTOMIA RADICAL INCLUINDO 
HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS 
DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 
TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 8.066,6667 R$ 
48.400,0002 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE TIMPANOPLASTIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 3.033,3333 R$ 
18.199,9998 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE TURBINECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

6 R$ 4.260,6667 R$ 
25.564,0002 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE URETEROSCOPIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES 

6 R$ 7.816,6667 R$ 
46.900,0002 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO OFORECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES 

6 R$ 5.741,4433 R$ 
34.448,6598 

1 URETEROLITOTOMIA (CIRURGIA ABERTA). 6 R$ 7.138,6667 R$ 
42.832,0002 

1 URETEROLITOTRIPSIA (VIA ENDOSCOPIA COM 
URETEROSCOPIO). 

10 R$ 9.977,5567 R$ 
99.775,5670 

1 COLONOSCOPIA 80 R$ 663,0000 R$ 
53.040,0000 

1 ENDOSCOPIA 120 R$ 314,6667 R$ 
37.760,0040 

1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL  COMPREENDENDO: 
ACOLHIMENTO, PRIMEIROS SOCORROS, MEDICAÇÃO, 
OBSERVAÇÃO AMBULATORIAL 

240 R$ 395,6667 R$ 
94.960,0080 

1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL COMPREENDENDO 
CURATIVOS ESPECIAIS + AVALIAÇÃO 
ESTOMATERAPEUTA 

250 R$ 232,5000 R$ 
58.125,0000 

1 INTERNAMENTOS: DIÁRIA DE UTI (UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA) NEONATAL   EXCEDENTE À 
COTA SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE). 

12 R$ 1.710,0000 R$ 
20.520,0000 

1 INTERNAMENTOS: INTERNAÇÕES CLÍNICAS E 
CIRÚRGICAS COTA EXTRA.  ENTENDE-SE COM COTA 
EXTRA TODA INTERNAÇÃO QUE VENHA 
EXTRAPOLAR O NÚMERO DE COTAS SUS 
PROGRAMADAS, NELA COMPREENDENDO: 

250 R$ 775,6667 R$ 
193.916,6750 
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HOTELARIA, HONORÁRIOS MÉDICOS, ANESTESIAS, 
MEDICAÇÃO, SADT (SERVIÇO DE APOIO DE 
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO), DENTRE OUTROS 
PROCEDIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 

1 LAUDO DE RADIOGRAFIAS REALIZADO POR MEDICO 
RADIOLOGISTA 

900 R$ 17,5000 R$ 
15.750,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 

COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina e efetuada imediatamente a contar da data de 
recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, 
se for o caso; 

 
   5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
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conformidade com a indicação da Contratante; 
 

5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
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9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica 
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

242 09.001.10.302.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 1000 

681 09.001.10.302.0008 3000 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 3000 

241 09.001.10.302.0008 303 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 303 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
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____________________________                
 Natal Casavechia                                                              
 Prefeito Municipal                                                           
 Órgão Gerenciador                                 
                                                               
 
 
 
 
_________________________________ 
INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS 
Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2024 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES DE 
RADIOLOGIA E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s) CLÍNICA MÉDICA DR. MAX LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº  33.337.708/0001-91, com sede na Rua Jose Canteri, nº 150, na cidade de 
Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a) Max de Andrade Alves, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 2197899678 e inscrito (a) no CPF/MF nº 056.521.876-03, residente e domiciliado a 
Rua Jose Canteri, na cidade de Ivaiporã, CEP 86870-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços hospitalares, exames clínicos, 
exames de radiologia e consultas medicas especializada em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 054/2024 e processo administrativo nº 
083/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONSULTA ESPECIALIZADA CLÍNICO GERAL + 
RETORNO DE 30 DIAS 

250 R$ 97,8000 R$ 24.450,0000 

1 USG ANTEBRAÇO 20 R$ 99,0000 R$ 1.980,0000 
1 USG OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO COM 

TRANSLUCÊNCIA NUCAL 
60 R$ 234,8000 R$ 14.088,0000 

1 USG OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO 90 R$ 350,0000 R$ 31.500,0000 
1 USG PÉ 12 R$ 164,5000 R$ 1.974,0000 
1 USG PELVE 30 R$ 161,5000 R$ 4.845,0000 
1 USG PRÓSTATA RETAL 40 R$ 159,5000 R$ 6.380,0000 
1 USG PUNHO 12 R$ 109,0000 R$ 1.308,0000 
1 USG REGIÃO AXILAR 12 R$ 174,0000 R$ 2.088,0000 
1 USG REGIÃO GLÚTEA 12 R$ 162,5000 R$ 1.950,0000 
1 USG REGIÃO INGUINAL 60 R$ 142,2500 R$ 8.535,0000 
1 USG REGIÃO LOMBAR 10 R$ 159,5000 R$ 1.595,0000 
1 USG RETROPERITÔNIO (GRANDES VASOS) 8 R$ 188,5000 R$ 1.508,0000 
1 USG RINS 40 R$ 127,0000 R$ 5.080,0000 
1 USG SUBMANDIBULAR 8 R$ 164,0000 R$ 1.312,0000 
1 USG TRANSFONTONELA. 10 R$ 227,5000 R$ 2.275,0000 
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1 USG TRANSVAGINAL 60 R$ 99,5000 R$ 5.970,0000 
1 USG VIAS URINÁRIAS 40 R$ 79,5000 R$ 3.180,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 

COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina e efetuada imediatamente a contar da data de 
recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, 
se for o caso; 

 
   5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante; 

 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
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administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica 
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

242 09.001.10.302.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 1000 

681 09.001.10.302.0008 3000 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 3000 

241 09.001.10.302.0008 303 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 303 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
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fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
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____________________________                
 Natal Casavechia                                                              
 Prefeito Municipal                                                           
 Órgão Gerenciador                                 
                                                               
 
 
 
 
_________________________________ 
CLÍNICA MÉDICA DR. MAX LTDA 
Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES DE 
RADIOLOGIA E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s) INSTITUTO DE SAUDE LUCENA SANCHEZ, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.769.028/0001-07, com sede na Av. Brasil, nº 1725, na cidade de 
Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a) Lourival Mossini, portador (a) da Cédula de Identidade, 
RG nº 2.102.487-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº 473.525.589-34 residente e domiciliado a Av. Brasil, na 
cidade de Ivaiporã, CEP 86870-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar 
os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços hospitalares, exames clínicos, 
exames de radiologia e consultas medicas especializada em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 054/2024 e processo administrativo nº 
083/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 RADIOGRAFIA DE ABDÔMEN SIMPLES S/L 80 R$ 55,0000 R$ 4.400,0000 
1 RADIOGRAFIA DE ABDÔMEN SIMPLES C/L 80 R$ 69,3300 R$ 5.546,4000 
1 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL AP/PERFIL S/L 70 R$ 59,0000 R$ 4.130,0000 
1 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL AP/PERFIL C/L 60 R$ 70,3000 R$ 4.218,0000 
1 RADIOGRAFIA DE COLUNA TOTAL VERTEBRAL S/L 50 R$ 138,0000 R$ 6.900,0000 
1 RADIOGRAFIA DE CRÂNIO S/L 60 R$ 52,0000 R$ 3.120,0000 
1 RADIOGRAFIA DE OMBRO DIREITO E ESQUERDO SL 50 R$ 51,6000 R$ 2.580,0000 
1 RADIOGRAFIA DE OMBRO DIREITO E ESQUERDO CL 80 R$ 65,3300 R$ 5.226,4000 
1 RADIOGRAFIA DE PUNHO DIREITO E ESQUERDO SL 50 R$ 52,0000 R$ 2.600,0000 
1 RADIOGRAFIA DE PUNHO DIREITO E ESQUERDO C/L 90 R$ 69,3300 R$ 6.239,7000 
1 USG QUADRIL 12 R$ 150,0000 R$ 1.800,0000 
1 TOMOGRAFIA COLUNA CERVICAL 50 R$ 345,5000 R$ 17.275,0000 
1 TOMOGRAFIA DE BACIA 15 R$ 346,2500 R$ 5.193,7500 
1 TOMOGRAFIA PESCOÇO 12 R$ 353,7500 R$ 4.245,0000 
1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE APENDICECTOMIA 

INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 

6 R$ 3.800,0000 R$ 22.800,0000 
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HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE 
BUCO/MAXILO/FRATURAS INCLUINDO HONORÁRIOS 
MÉDICOS DE CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE 
ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, 
TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, 
TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES. 

2 R$ 9.187,5000 R$ 18.375,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE FRENECTOMIA 
INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE CIRURGIÃO, 
HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS 
HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES 

6 R$ 2.333,3300 R$ 13.999,9800 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE HERNIORRAFIA COM 
TELA INCLUINDO HONORÁRIOS MÉDICOS DE 
CIRURGIÃO, HONORÁRIOS DE ANESTESIOLOGISTA E 
SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS, DIÁRIAS, TAXA DE SALAS E 
EXAMES COMPLEMENTARES. 

36 R$ 4.710,0000 R$ 
169.560,0000 

1 RETOSSIGMOIDOSCOPIA 12 R$ 443,2500 R$ 5.319,0000 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 

COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina e efetuada imediatamente a contar da data de 
recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, 
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se for o caso; 
 

   5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante; 

 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
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objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica 
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

242 09.001.10.302.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 1000 

681 09.001.10.302.0008 3000 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 3000 

241 09.001.10.302.0008 303 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 303 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
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dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
 
 

 
 
 
 
 
____________________________                
 Natal Casavechia                                                              
 Prefeito Municipal                                                           
 Órgão Gerenciador                                 
                                                               
 
 
 
 
_________________________________ 
INSTITUTO DE SAUDE LUCENA SANCHEZ 
Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES DE 
RADIOLOGIA E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s) CLINICA DE OLHOS RUIZ & YAGUI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.485.789/0001-92, com sede na Rua Bandeirantes, nº 605, na 
cidade de Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a) Murilo Augusto Garcia Ruiz, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 5.738.681-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº 027.969.389-30, residente e 
domiciliado a Rua Bandeirantes, na cidade de Ivaiporã, CEP 86870-00, doravante denominado(s) 
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços hospitalares, exames clínicos, 
exames de radiologia e consultas medicas especializada em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 054/2024 e processo administrativo nº 
083/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS OFTALMOLOGIA + 
RETORNO DE 30 DIAS 

600 R$ 170,0000 R$ 
102.000,0000 

1 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL 20 R$ 51,5100 R$ 1.030,2000 
1 RETINOGRAFIA COLORIDA  DO OLHO DIREITO OU 

ESQUERDO ( MONOCULAR) 
60 R$ 68,3300 R$ 4.099,8000 

1 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA (MONOCULAR) 40 R$ 83,3300 R$ 3.333,2000 
1 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CORNEA 

(BINOCULAR) 
20 R$ 100,0000 R$ 2.000,0000 

1 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA  
(MONOCULAR) 

400 R$ 103,3300 R$ 41.332,0000 

1 TOMOGRAFIA DE COERENCIA ÓPTICA 40 R$ 263,3300 R$ 10.533,2000 
1 CAPSOLUTOMIA YAG LASER ( MONOCULAR) 40 R$ 249,1300 R$ 9.965,2000 
1 PAN FOTOCOAGULAÇÃO (MONOCULAR) 40 R$ 407,8600 R$ 16.314,4000 
1 SERV. OFTALMOLOGIA - FACECTOMIA COM LENTE 

INTRAOCULAR DOBRAVEL 
8 R$ 3.200,0000 R$ 25.600,0000 

1 SERV. OFTALMOLOGIA - PERFURAÇÃO OCULAR EM 8 R$ 5.000,0000 R$ 40.000,0000 
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TRAUMAS 
1 SERV. OFTALMOLOGIA - LACERAÇÃO DE PALPEBRA 

EM TRAUMA 
8 R$ 4.333,3300 R$ 34.666,6400 

1 SERV. OFTALMOLOGIA - EXERECE PTERIGIO COM 
AUTOTRANSPLANTE CONJUNTIVAL 

8 R$ 1.300,0000 R$ 10.400,0000 

1 SERV. OFTALMOLOGIA - EXERESE DE CALAZIO 8 R$ 466,6600 R$ 3.733,2800 
1 BIOMETRIA ULTRASSONICA (BINOCULAR) 30 R$ 89,3300 R$ 2.679,9000 
1 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO (BINOCULAR) 100 R$ 37,8900 R$ 3.789,0000 
1 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA (MONOCULAR) 50 R$ 93,3300 R$ 4.666,5000 
1 CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 

3 MEDIDAS) 
20 R$ 80,0000 R$ 1.600,0000 

1 GONIOSCOPIA (BINOCULAR) 20 R$ 34,0600 R$ 681,2000 
1 MAPEAMENTO DE RETINA (MONOCULAR) 40 R$ 24,2000 R$ 968,0000 
1 TESTE ORTOPTICO (BINOCULAR) 20 R$ 18,0400 R$ 360,8000 
1 TESTE DE ADAPTAÇÃO DE LENTE DE CONTATO 

(BINOCULAR) 
20 R$ 23,3300 R$ 466,6000 

1 MEDIDA DE OFUSCAMENTO DE CONTRASTE 
(BINOCULAR) 

20 R$ 20,3500 R$ 407,0000 

1 EPILAÇÃO DE CILIOS (MONOCULAR) 40 R$ 30,5300 R$ 1.221,2000 
1 TESTE DE PROVOCAÇÃO DE GLAUCOMA 

(BINOCULAR) 
20 R$ 68,8900 R$ 1.377,8000 

1 TONOMETRIA (BINOCULAR) 20 R$ 21,2200 R$ 424,4000 
1 CERATOMETRIA (BINOCULAR) 20 R$ 92,9300 R$ 1.858,6000 
1 TESTE DE VISAO DE CORES (MONOCULAR) 40 R$ 33,3300 R$ 1.333,2000 
1 CURVA TENSIONAL DIARIA 20 R$ 43,1600 R$ 863,2000 
1 TESTE DE SCHIRMER (MONOCULAR) 20 R$ 50,0000 R$ 1.000,0000 

Item Quant. Unidade Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 
       
       
       
       
       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
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COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina e efetuada imediatamente a contar da data de 
recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, 
se for o caso; 

 
   5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante; 

 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
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sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 054/2024 que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica 
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

242 09.001.10.302.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 1000 

681 09.001.10.302.0008 3000 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 3000 

241 09.001.10.302.0008 303 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 303 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
 
 

 
 
 
 
 
____________________________                
 Natal Casavechia                                                              
 Prefeito Municipal                                                           
 Órgão Gerenciador                                 
                                                               
 
 
 
 
_________________________________ 
CLINICA DE OLHOS RUIZ & YAGUI LTDA 
Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  
 

34

Cruzmaltina, Sexta-Feira, 27 de Setembro de 2024  Edição Nº:  1233

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/09/2024 às 22:29:45

                            34 / 67



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 265/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES DE 
RADIOLOGIA E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s) CLINICA POPULAR SAO CARLOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.866.316/0001-39, com sede na Av Presidente Tancredo Neves, nº 
3470, na cidade de Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a) Silvano Cardoso, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 1520825 e inscrito (a) no CPF/MF nº 022.851.381-21, residente e 
domiciliado a Av. Presidente Tancredo Neves, na cidade de Ivaiporã, CEP 86870-000, doravante 
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços hospitalares, exames clínicos, 
exames de radiologia e consultas medicas especializada em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 054/2024 e processo administrativo nº 
083/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS PSIQUIATRA + RETORNO 
DE 30 DIAS 

150 R$ 165,0000 R$ 24.750,0000 

1 CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA + RETORNO DE 30 
DIAS 

120 R$ 179,0000 R$ 21.480,0000 

1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM REUMATOLOGIA + 
RETORNO DE 30 DIAS 

40 R$ 170,0000 R$ 6.800,0000 

1 USG ABDOMEN INFERIOR 80 R$ 90,0000 R$ 7.200,0000 
1 USG ABDOMEN SUPERIOR 80 R$ 91,0000 R$ 7.280,0000 
1 USG ABDOMEN TOTAL 100 R$ 127,0000 R$ 12.700,0000 
1 USG ARTICULAÇÃO 30 R$ 100,0000 R$ 3.000,0000 
1 USG BOLSA ESCROTAL 24 R$ 120,0000 R$ 2.880,0000 
1 USG BRAÇO 24 R$ 130,0000 R$ 3.120,0000 
1 USG COM DOPLLER DE BOLSA ESCROTAL 24 R$ 220,0000 R$ 5.280,0000 
1 USG COTOVELO 24 R$ 164,0000 R$ 3.936,0000 
1 USG COXA FEMURAL 24 R$ 169,0000 R$ 4.056,0000 
1 USG DE NÓDULO EM DORSO DE TÓRAX 10 R$ 180,0000 R$ 1.800,0000 
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1 USG ENDOVAGINAL 60 R$ 149,0000 R$ 8.940,0000 
1 USG ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (CERVICAL, DORSAL E 

LOMBAR) 
30 R$ 180,0000 R$ 5.400,0000 

1 USG GLANDULAS SALIVARES 12 R$ 160,0000 R$ 1.920,0000 
1 USG HIPOCONDRIO DIREITO 12 R$ 130,0000 R$ 1.560,0000 
1 USG JOELHO 30 R$ 135,0000 R$ 4.050,0000 
1 USG LOJAS RENAIS 20 R$ 115,0000 R$ 2.300,0000 
1 USG MAMAS 40 R$ 150,0000 R$ 6.000,0000 
1 USG OBSTÉTRICO 80 R$ 140,0000 R$ 11.200,0000 
1 USG OBSTÉTRICO COM DOPLLER 60 R$ 235,0000 R$ 14.100,0000 
1 USG OMBRO 30 R$ 120,0000 R$ 3.600,0000 
1 USG PARATIREÓIDE 24 R$ 120,0000 R$ 2.880,0000 
1 USG PAREDE ABDOMINAL 40 R$ 115,0000 R$ 4.600,0000 
1 USG PARÓTIDAS 12 R$ 125,0000 R$ 1.500,0000 
1 USG PESCOÇO 12 R$ 140,0000 R$ 1.680,0000 
1 USG PRÓSTATA ABDOMINAL 60 R$ 150,0000 R$ 9.000,0000 
1 USG PRÓSTATA TRANSRETAL 25 R$ 170,0000 R$ 4.250,0000 
1 USG REGIÃO HIPOGASTRO 20 R$ 135,0000 R$ 2.700,0000 
1 USG TIREOIDE 60 R$ 145,0000 R$ 8.700,0000 
1 USG. CERVICAL 24 R$ 150,0000 R$ 3.600,0000 
1 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO INFERIOR 

BILATERAL 
25 R$ 420,0000 R$ 10.500,0000 

1 DOPPLER COLORIDO ARTERIAL MEMBRO INFERIOR 
UNILATERAL 

25 R$ 250,0000 R$ 6.250,0000 

1 DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO INFERIOR 
BILATERAL 

25 R$ 430,0000 R$ 10.750,0000 

1 DOPPLER COLORIDO VENOSO MEMBRO INFERIOR 
UNILATERAL 

25 R$ 240,0000 R$ 6.000,0000 

1 DOPPLER DE CARÓTIDAS E VERTEBRAIS 25 R$ 220,0000 R$ 5.500,0000 
1 DOPPLER DE MAMAS 25 R$ 140,0000 R$ 3.500,0000 
1 DOPPLER DE TIREÓIDE 30 R$ 210,0000 R$ 6.300,0000 
1 INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE JOELHO. 12 R$ 250,0000 R$ 3.000,0000 
1 CONSULTA ESPECIALIZADA EM PSICOLOGIA 600 R$ 85,0000 R$ 51.000,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

36

Cruzmaltina, Sexta-Feira, 27 de Setembro de 2024  Edição Nº:  1233

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/09/2024 às 22:29:45

                            36 / 67



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina e efetuada imediatamente a contar da data de 
recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, 
se for o caso; 

 
   5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante; 

 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
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Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
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objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica 
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

242 09.001.10.302.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 1000 

681 09.001.10.302.0008 3000 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 3000 

241 09.001.10.302.0008 303 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 303 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
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mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
 
 

 
 
 
 
 
____________________________                
 Natal Casavechia                                                              
 Prefeito Municipal                                                           
 Órgão Gerenciador                                 
                                                               
 
 
 
 
_________________________________ 
CLINICA POPULAR SAO CARLOS LTDA 
Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES, EXAMES CLÍNICOS, EXAMES DE 
RADIOLOGIA E CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADA EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre 
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP 
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e, 
de outro lado, a(s) empresa(s) UROCLINICA - CLINICA UROLOGICA DE IVAIPORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.554.974/0001-66, com sede na Rua Emilio 
Ganzert, nº 305, na cidade de Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a) Marcos Henrique Freitas 
Pinheiro, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 52290830 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
881.811.119-15, residente e domiciliado a Rua Piracanjuba, na cidade de Ivaiporã, CEP 86870-000, 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços hospitalares, exames clínicos, 
exames de radiologia e consultas medicas especializada em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 054/2024 e processo administrativo nº 
083/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONSULTA ESPECIALIZADAS EM UROLOGIA + 
RETORNO DE 30 DIAS 

300 R$ 235,0000 R$ 70.500,0000 

1 Estudo Urodinâmica 80 R$ 425,0000 R$ 34.000,0000 
1 Biópsia de Próstata (Sem o Anátomo) 25 R$ 1.307,0000 R$ 32.675,0000 
1 Cauterização Ambulatorial Urológica 120 R$ 369,0000 R$ 44.280,0000 
1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE POSTECTOMIA COM 

ANESTESIA LOCAL 
12 R$ 2.327,0000 R$ 27.924,0000 

1 PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE VASECTOMIA  COM 
ANESTESIA LOCAL 

12 R$ 1.779,0000 R$ 21.348,0000 

1 CISTOSCOPIA 110 R$ 502,0000 R$ 55.220,0000 
1 UROFLUXOMETRIA 110 R$ 113,0000 R$ 12.430,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 

COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina e efetuada imediatamente a contar da data de 
recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição, 
se for o caso; 

 
   5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante; 

 
5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
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acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Veronica 
Casavechia portador(a) do R.G. nº 403528956. e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91 
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
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b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

242 09.001.10.302.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 1000 

681 09.001.10.302.0008 3000 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 3000 

241 09.001.10.302.0008 303 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica 303 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
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ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 063/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
 
 

 
 
 
 
 
____________________________                
 Natal Casavechia                                                              
 Prefeito Municipal                                                           
 Órgão Gerenciador                                 
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_________________________________ 
UROCLINICA -  
CLINICA UROLOGICA DE IVAIPORA LTDA 
Fornecedor Registrado 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  053/2024 
 
 

CONTRATO 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 268/2024 
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA Cooperativa de Crédito e Investimento com Interação Solidária Norte Paranaense 
 
  
 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede a Av. Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de 
Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CONTRATANTE,, e a empresa 
Cooperativa de Crédito e Investimento com Interação Solidária Norte Paranaense, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Av. Ayrton Senna da Silva, inscrita no CNPJ/MF sob nº.  07.925.729/0003-
80, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) Tatiane Salles Vertuan Silvestrini, 
nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10377942-1, inscrito no CPF/MF, 
sob nº 069.914.959-21, residente e domiciliado à rua Ernâni Lacerda de Athayde, cidade de Londrina, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do 
resultado da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR OFERTA GLOBAL, Edital nº 
053/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações assim como pelas condições do Edital de 
PREGÃO ELETRONICO nº 053/2024, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 27/09/2024 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco 
Central do Brasil para prestação de serviços bancários, incluindo o pagamento da folha de salário 
dos Servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta do Poder Executivo, a 
saber: 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e 
demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCARIOS, 
INCLUINDO O PAGAMENTO DA FOLHA DE SALARIO 
DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO, 
EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO, NO 
AMBITO DO PODER EXECUTIVO 

1 R$ 70.000,0000 R$ 70.000,0000 
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 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 
contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
 
 § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico nº 053/2024 e seus Anexos, proposta 
de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 
 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/21, ao Edital de Pregão 
Eletrônico  nº 053/2024 e às cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;  
II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência 
do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 
VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 
IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato; 
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 
CONTRATANTE; 
XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a 
execução do contrato; 
XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 
XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2024 que 
deu origem ao presente instrumento. 
XV - Ao funcionário do Município devera ser oferecido pela licitante vencedora:  A promoção de abertura 
de contas correntes dos servidores públicos municipais, com coletas de dados, documentos e assinaturas 
necessária dos servidores, em agenda local da contratada, mediante custo zero, disponibilizando os 
serviços nos termos da Resolução n° 3.919/2010 do Banco Central, que garante a prestação dos serviços 
essenciais de forma gratuita, conforme nela estabelecidos; 
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XVl - Fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, um cartão magnético para o recebimento do 
pagamento; 
XVll - Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso de 
roubo devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo fornecimento de novo cartão, no 
caso de perda, danificação ou outras razões que não sejam de sua responsabilidade; 
XVlll - Fornecer mensalmente aos servidores da prefeitura um pacote de serviços para retirada e controle 
do pagamento creditada pela contratante, com isenção da tarifa de manutenção de conta, que possibilite 
no minimo 02 (dois) extratos mensais em caixa eletrônicos, 05 (cinco) saques nas maquinas de 
autoatendimento e talonário de cheques com no mínimo 10 (dez) folhas, conforme Resolução n° 5.058, 
de 15/12/2022, do Banco Central do Brasil, ou outra norma que venha substitui-la; 
XlX - Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos servidores da 
prefeitura e a Contratante; 
XX - Lançar os créditos nas contas correntes dos servidores da prefeitura referente aos valores líquidos 
das folhas de pagamento mensais, 13° salário, ferias e demais créditos originários da relação de emprego 
entre os servidores e a prefeitura; 
XXl - Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá ser tarifado em 
valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO; 
XXll - 0 BANCO, caso não possua instalada, devera instalar, em ate 60 (sessenta) dias contados da 
notificação pelo MUNICIPIO, e as suas expensas, Agência Bancaria, na sede do Município e mantê-la em 
funcionamento pelo período do contrato; 
XXlll - A Agência bancária devera ser dotada de no minimo de 02 (dois) funcionários para o atendimento 
dos servidores municipais; 
XlV - A instituição concorrente devera disponibilizar no minimo 02 (dois) terminais de atendimento 
eletrônico, os quais poderão ser instalados na sede da Agência Bancária. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
 I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
 II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento da contratação; 
 IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA QUALIDADE DO OBJETO 
 
6.1 - O objeto da presente licitação deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de 
qualidade, especialmente, atender estritamente a todos os itens consoante as descrições mínimas 
constantes no Anexo I. 
 
6.2 - Deverá cumprir todas as especificações previstas no Edital; 
 
6.3 - Ao funcionário do Município devera ser oferecido pela licitante vencedora:  A promoção de abertura 
de contas correntes dos servidores públicos municipais, com coletas de dados, documentos e assinaturas 
necessária dos servidores, em agenda local da contratada, mediante custo zero, disponibilizando os 
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serviços nos termos da Resolução n° 3.919/2010 do Banco Central, que garante a prestação dos serviços 
essenciais de forma gratuita, conforme nela estabelecidos; 
 
6.4 - Fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, um cartão magnético para o recebimento do 
pagamento; 
 
6.5 - Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade ou no caso de 
roubo devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo fornecimento de novo cartão, no 
caso de perda, danificação ou outras razões que não sejam de sua responsabilidade; 
 
6.6 - Fornecer mensalmente aos servidores da prefeitura um pacote de serviços para retirada e controle 
do pagamento creditada pela contratante, com isenção da tarifa de manutenção de conta, que possibilite 
no minimo 01 (um) extratos mensais em caixa eletrônicos, 05 (cinco) saques nas maquinas de 
autoatendimento e talonário de cheques com no mínimo 10 (dez) folhas, conforme Resolução n° 5.058, 
de 15/6/2022, do Banco Central do Brasil, ou outra norma que venha substitui-la; 
 
6.7 - Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos servidores da 
prefeitura e a Contratante; 
 
6.8 - Lançar os créditos nas contas correntes dos servidores da prefeitura referente aos valores líquidos 
das folhas de pagamento mensais, 13° salário, ferias e demais créditos originários da relação de emprego 
entre os servidores e a prefeitura; 
 
6.9 - Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá ser tarifado em 
valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO; 
 
6.10 - O BANCO, caso não possua instalada, devera instalar, em ate 60 (sessenta) dias contados da 
notificação pelo MUNICIPIO, e as suas expensas, Agência Bancaria, na sede do Município e mantê-la em 
funcionamento pelo período do contrato; 
 
6.11 - A Agência bancária devera ser dotada de no minimo de 02 (dois) funcionários para o atendimento 
dos servidores municipais; 
 
6.6 - A instituição concorrente devera disponibilizar no minimo 02 (dois) terminais de atendimento 
eletrônico, os quais poderão ser instalados na sede da Agência Bancária. 
 
6.3 - A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no art. 66 da Lei 1.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
 
O objeto desta licitação, deverá ser executado sem qualquer ônus à Administração Pública, de acordo 
com as solicitações de cada Secretaria no prazo de até 05 (cinco) dias da solicitação. 
 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 
no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no § 2º abaixo. 
 
§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
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I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
 § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
 § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará 
as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
 § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 
as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, 
a saber: 
 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  
80 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em parcela única e sem 
qualquer desconto, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato, em contas 
indicadas pelo Município no contrato. 
 
                                      10.1 - O pagamento realizado após o prazo estipulado no item 19.1, incidirá juros 
de 1% ao mês e as sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 – O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato ensejará a aplicação 
das seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais medidas concernentes a esfera 
cível e criminal: 
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I – Advertência; 
II – Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar com Administração Municipal por prazo de até 03 (tres) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
 
12.2 – A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas no art. 156 da Lei Federal 
14.133/21. 
 
12.3 – A pena de advertência será aplicada quando: 
 
I – O contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja o caso de 
cominação de penalidade de maior seriedade; ou 
II – Em caso de substituição de penalidade de maior gravidade. 
 
12.4 – A multa será: 
 
I – Natureza monitória, fixada em 3% (três por cento) do valor do contrato e será aplicada quando ocorrer 
inadimplemento contratual parcial, incidindo: 
 
a) Diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de serviço ou entrega 
do objeto, até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser 
considerado descumprimento total da obrigação; 
b) Diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em instrumento contratual, 
até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado 
descumprimento total da obrigação; e 
c) Diariamente ante ao total descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, 
até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser considerado 
descumprimento total da obrigação. 
 
II – Natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 
aplicada quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo da cobrança da multa 
moratória. 
  
12.4.1 – A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 
 
12.4.2 – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa, para 
cobrança judicial.  
 
12.4.3 – Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
12.4.4 –  O pagamento da multa não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a Contratante, decorrentes das infrações 
cometidas.  
 
12.4.5 – O pagamento da Contratada será suspenso em caso de procedimento administrativo para 
aplicação de penalidade, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do empenho respectivo.  
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12.4.6 – O valor da multa será corrigido em conformidade ao cálculo de atualização monetária, reajuste e 
reequilíbrio econômico-financeiro.  
 
12.5 –  Consumado o marco em que poderá se considerar descumprimento total da obrigação, a 
Administração deverá avaliar a conveniência e oportunidade na continuidade do ajuste, podendo rescindir 
a relação contratual, sem prejuízo da continuidade de aplicação de multa ou outra penalidade 
administrativa.  
 
12.6 – A penalidade de Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal de até 03 (três) 
anos será aplicada quando:  
 
I – a empresa ser penalizada com advertência, ao menos 2 (duas) vezes, nos últimos 2 (dois) anos; ou 
II – interrupção de regular desenvolvimento de repartição administrativa. 
 
12.6.1 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, serão considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, 
respeitados as regras da razoabilidade e da proporcionalidade.  
 
12.7 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública se trata de 
sanção administrativa de máxima intensidade, destinada a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, 
que violem a moralidade ou a eficiência administrativa, sendo que:  
 
I – a declaração de inidoneidade não tem efeito retroativo e não acarreta a rescisão imediata de outros 
contratos vigentes;  
II – poderão ser rescindidos os contratos vigentes com o sancionado desde que o gestor do contrato e o 
Secretário Municipal correspondente indiquem as razões de interesse público;  
III – a rescisão prevista no item anterior ocorrerá a partir da data da decisão irrecorrível que aplicar a 
sanção à contratada, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços prestados ou bens fornecidos até 
então, relacionados ao objeto do contrato; 
IV – a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade impede a nova contratação do sancionado, 
enquanto durarem os efeitos da sanção, bem como a prorrogação do prazo de vigência de outros contratos 
vigentes firmados pelo sancionado; 
V – decorridos o prazo da declaração de inidoneidade, o sancionado poderá requerer a sua reabilitação, 
cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos causados ao município. 
 
12.8 – O procedimento para a aplicação de penalidades administrativas será o expresso no Decreto 
Regulamentar instituído para esta e outras finalidades. 
 
12.9 – Sem prejuízo das penalidades expressas no Decreto Regulamentar, constatada a ocorrência de 
atos lesivos contra a administração pública nacional ou estrangeira de que trata a Lei nº 12.846/1213, 
deverá ser realizada a abertura de procedimento administrativo de responsabilização, conforme 
regulamento correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações. 
 
 § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 
por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
 § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente 
realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
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A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato e na Lei em geral 
e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não 
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo 
que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e 
não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em 
modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual em 03 (três) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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    Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
                                                                                                     
                                                                                         
 

__________________________                

Natal Casavechia                                                            

Prefeito Municipal                                                           

Órgão Gerenciador                                 

                                            

 

                    

  

_________________________________ 

Cooperativa de Crédito e Investimento  

com Interação Solidária Norte Paranaense 

Fornecedor Registrado 

  

  

  

  

Testemunhas: 

  

  

  

_________________________                                   _________________________   

Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  

 
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 267/2024 
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA RIBEIRO VEICULOS S/A 
 
  
 
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede a Av. Padre Gualter Farias Negrão, 40, Centro, nesta cidade de 
Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CONTRATANTE, e a empresa 
RIBEIRO VEICULOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à  Avenida Colombo, 199 , 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.  75.642.256/0001-00, neste ato representada por seu (sua) representante 
legal, senhor (a) ANDRÉ GANDOLFI FEIO RIBEIRO, nacionalidade, estado civil, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 5.999.431-0, inscrito no CPF/MF, sob nº 018.668.739-70, residente e domiciliado à 
Avenida Colombo, cidade de Maringá, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO, POR ITEM, Edital nº 056/2024, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações assim 
como pelas condições do Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 056/2024, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA datada de 27/09/2024 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo destinado a transporte de máquinas 
pesadas em atendimento a Secretaria de Viação e Obras do Município de Cruzmaltina, a saber: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Veículo destinado transporte 

de máquinas pesadas: 
- TRAÇÃO: 8x4; 
- POTENCIA MINIMA: de 
450 CV; 
- CAPACIDADE MINIMA: 
de carga de 29 toneladas; 
- CAMBIO: 
automatizado/automático de 
12 marchas CMT mínimo 
120.000; 
- EMBREAGEM: diâmetro de 
embreagem no mínimo 400 
mm bi disco; 
- DISTÂNCIA ENTRE 
EIXOS adequada pro 
equipamento;  
Plataforma com as seguintes 
especificações: 
-Equipado com 
PLATAFORMA sobre chassis 
carrega tudo; 
- ASSOALHO em madeira de 
lei de no mínimo 5 cm vigas 
do chassi I; 

Volvo/Volvo do Brasil 
Veículos Ltda FMX 8x4 
ano/modelo 2024/2024 
(novo, 0 km) 

1 R$ 1.341.900,0000 R$ 
1.341.900,000

0 
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- COMPRIMENTO 10.5 
metros área útil LARGURA 
3,20 metros pés de apoio; 
- RAMPA com sistema 
hidráulico, equipada com 
guincho para puxar 
maquinários sobre a prancha; 
- CAPACIDADE MÍNIMA: 
de 10 toneladas, para-choque 
homologado. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e 
demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste 
instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
 § 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 
contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por 
assessor jurídico desta municipalidade. 
 
 § 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico nº 056/2024 e seus Anexos, proposta 
de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam. 
 
 § 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS 
 
As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/21, ao Edital de Pregão 
Eletrônico 056/2024 e às cláusulas expressas neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;  
II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência 
do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 
VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
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VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 
IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato; 
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 
CONTRATANTE; 
XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a 
execução do contrato; 
XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 
XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2024 que 
deu origem ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato: 
 
 I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
 II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento da contratação; 
 IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 
A partir da efetiva entrega do veículo, constatado DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, 
deverão ser substituídos pela Contratada, sem qualquer ônus para a municipalidade. 
 
5.1 – Deverá ser oferecida pela empresa fornecedora, garantia total mínima de 01 (um) ano, com no 
mínimo 01 (uma) revisão gratuita, contados a partir de seu recebimento.  
 
5.2 - Os componentes e peças de cada veículo, que apresentarem defeitos também serão substituídos 
sem ônus para a municipalidade.  
 
5.3 – O veículo deverá ser entregue acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de 
forma a garantir a total funcionalidade do conjunto.  
 
5.4 – O veículo deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade, 
especialmente, atender, estritamente, a todos os itens básicos de série e de segurança, consoante as 
descrições mínimas constantes no Anexo I. 
 
5.5 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 
acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 
14.133/21. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
 
A entrega do objeto será efetuada de forma integral de forma imediata ou no prazo máximo de 60 
(sessenta) a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante 
solicitação expedida pelo Departamento de Compras, entregues no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 
 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
 
I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 
no ANEXO I e das MARCA/MODELO apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no § 2º abaixo. 
 
§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita 
execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
 § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
 § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará 
as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no 
presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
 § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, 
as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não 
indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, 
a saber: 
 

Cód. Reduzido Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Descrição Fonte 

178 08.002.26.782.0007 2019 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 1000 
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668 08.002.26.782.0007 2019 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 3000 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O valor global deste contrato é de R$ 1.341.900,00 (Um milhão, trezentos e quarenta e um mil e 
novecentos reais). 
 
§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 (quinze) do mês 
subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada 
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais. 
 
§ 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
§ 3º - Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização financeira 
quanto a sua valoração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 10, ou 
recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive 
negociando o melhor preço. 
 
 § 1º - O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua 
execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e amplo 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja proferida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, 
além de outras cominações legais, nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
§ 2º - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21 a licitante vencedora do 
certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por 
atraso injustificado na entrega dos produtos. 
  
§ 3ª - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada as sanções previstas da Lei nº 14.133/21, além de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos produtos não entregues. 
 
§ 4º - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
§ 5º - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações. 
 
 § 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 
por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos 
prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 
 
 § 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente 
realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO 
 
A não utilização, por qualquer das partes, dos direito a elas assegurado neste Contrato e na Lei em geral 
e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não 
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo 
que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e 
não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em 
modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 
 
 
 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual em 03 (três) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

    Cruzmaltina/PR, 27  de setembro de 2024 
 

                                                                                                     
 

____________________________                

 Natal Casavechia                                                              

 Prefeito Municipal                                                           

 Órgão Gerenciador                                 

                                                               

  

  

  

  

_________________________________ 

RIBEIRO VEICULOS S/A 

Fornecedor Registrado 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 
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Testemunhas: 

  

  

  

_________________________                                   _________________________   

Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 090/2024 
b) Licitação Nrº             :            052/2024 
c) Modalidade                :            Pregão:Eletronico 
d) Data Homologação   : 27/09/2024 
e) Objeto Homologado  : contratação de empresa especializada e habilitada para prestação 

de serviços de arbitragem em atendimento a Secretaria Municipal 
de Esportes do Município de Cruzmaltina 

f) Processo Adm Nrº     : 090/2024 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: A.QUEIROZ LTDA 
CNPJ/CPF: 32.270.276/0001-86 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Prestação de serviços em arbitragem por jogo, para modalidade de 
futsal (campeonatos). 
A Equipe de arbitragem composta por 02 árbitros e 01 (um) 
anotador, para o tempo de jogo de no mínimo 20´ minutos e no 
máximo 40’ minutos, divididos em 02 dois períodos, com 
intervalo entre cada período. O tempo de jogo fica a critério da 
secretaria de esportes e lazer, definido para a competição 
especifica. 
Qualificação Técnica:  
Profissionais com experiência e qualificação comprovada na 
modalidade do futsal.  
Obs: As despesas de viagens e refeições são de responsabilidade 
da empresa licitada. 

75 R$ 377,7900 R$ 28.334,2500 

1 Prestação de serviços em arbitragem por jogo, para modalidade de 
Futebol suíço ou society (campeonatos). 
A equipe de arbitragem composta por 02 árbitros e com 01 (um) 
anotador/representante, para arbitrar jogos de no mínimo 10` 
minutos e no máximo 20’ minutos, cada tempo dividido em 02 
períodos de 20’ minutos, cada tempo, com intervalo entre cada 
período. O tempo de jogo fica a critério da secretaria de esportes e 
lazer, definido para a competição especifica. 
Qualificação Técnica: 
Profissionais com experiência e qualificação comprovada na 
modalidade futebol suíço/society/Fut7. 

40 R$ 377,9900 R$ 15.119,6000 
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

Obs: As despesas de viagens e refeições são de responsabilidade 
da empresa licitada. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 43.453,85 

 
 
Fornecedor: EDSON LUIZ MORENO - ME 
CNPJ/CPF: 23.757.687/0001-00 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Prestação de serviços em arbitragem por jogo, para modalidade de 
Vôlei de quadra e vôlei de areia. 
A equipe de arbitragem composta por 03 (três) árbitros, sendo 01 
(um) árbitro principal 01 (um) segundo árbitro e 01 (um) 
apontador. Jogos com no máximo 5 sets e mínimo de 3 sets e com 
no mínimo 15 pontos e no máximo 25 pontos. 
Qualificação Técnica: 
Profissionais com experiência e qualificação comprovada na 
modalidade Vôlei de quadra e Vôlei de areia. 
Obs: As despesas de viagens e refeições são de responsabilidade 
da empresa licitada. 

50 R$ 337,0000 R$ 16.850,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 16.850,00 

 
 
Fornecedor: PEIXE LAMBARI SPORT E MARKTING 
CNPJ/CPF: 08.221.842/0001-85 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Prestação de serviços em arbitragem por diária, para modalidade 
de futebol de campo (torneios). 
A Equipe de arbitragem composta por 04 (quatro) árbitros, onde 
os mesmos se revezarão em: 01 (um) árbitro e 2 (dois) bandeiras e 
com 01 (um) mesário, anotador/representante. O tempo de jogo 
fica a critério da secretaria de esportes e lazer, definido para a 
competição especifica. 
Qualificação Técnica: 
Profissionais com experiência e qualificação comprovada na 
modalidade de Futebol. 
Obs: As despesas de viagens e refeições são de responsabilidade 
da empresa licitada. 

50 R$ 800,0000 R$ 40.000,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 40.000,00 
 

Agente de Contratação 
 
Cruzmaltina, 27 de setembro de 2024.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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